
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

á2~a ISo
Oficio n° 655/2O25IGAPRE

Uruguaiana, 03 de setembro de 2025.

A Sua Excelê da O Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
in: 50 XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 854/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 1294/2O25IDLEG do
Pccer Legislativo, onde a Vereadora Márcia Fumagalli solicita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infonnações q~e ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

Carlos Alberto Delga de David
Prefeito Municz~aL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 854/2025

DATA: 02109/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARt SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofícb Executivo n° 1294/2025/DLEG

Serhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção a CI n° 1288/2025-SEGOV, vimos

encaminhar CI n° 101/2025 da Seção de Sinalização Viária, contendo informaçôes solicitadas

no Ofício Executivo n° 1 29412025/DLEG.

Atenciosamente,

José ciemenk da Silva Corrêa
Secretário Municipal de Segurança e TrârisÍto
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRANSITO

C.l. r° ICI’2025 Uruguaiara. 29 de agosto de 2025

De: Seção de Sinalização Viária 4~—c’ Q-,ç2
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: embarqte e desembarque
Ref: - Ci ri0 128812025fSEG0V —5 ~ r -

- OEcio execativo n° 1294í2025/DLEG

Senhor Secretário, :~ t3~n2-o3a’-oa

Tomado conhecimento do documento em referência, onde consta indicação de instalação de
placa de embarque e desembarque.

Cabe citar o pre~ isto no Art. 24 do CTB:
“Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Aluniczvios, no án:~ito de sua

circstnscri;~ão:
‘1

- inpiantar. manter e operar o sistema de sinalização, os aispositivos e os eq i asile fio /
conírcie l’!Õ’iO.

Com b~e na legislação vigente. ANEXO 1- DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES:

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente necessário para
efetur embargue ou desembarciue de passageiros.

Cabe salientar o solicitante que “Fica vedado destinar parte da via para estacionamento privati~ o
de qualquer veícul:”; E que que se implantado a regulamentação é de uso público dentro dos regramentos
regidos pec Código de Trânsito Brasileiro.

Realizada arálise prévia da localização, verificou-se que a microrregião não possui a
regulamentação solicitada.

Desta f:rma, sugiro o DEFERIMENTO da solicitação e restituo o documento em referência para
conhecimento e providências julgadas cabíveis.

44
WALTER RAfl~V:A’ ‘ELLOS

Dire ir . ransito
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFtlO EXECUTiVO N~ ‘f291i /2025/DLEG

Lrtguaiana, 19 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.047, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a possibilidade de instalação de placa de embarque e
desembarqi..e na Rua Sete de Setembro, n2 1365, em frente à clínica de fisioterapia, a fim de
faci itar o acesso de pacientes e clientes à clínica, garantindo segurança e organização no
trfrsito local.
2. A instalação da placa visa garantir maior segu-ança aos pacientes, organizar o
‘lux, de veículos no local e facilitar o acesso ao serviço de saú’- prestado à poptlação.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE ES GO VES
Pr:s.ente


